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QUESTÕES DIFÍCEIS, RESPOSTAS IMAGINÁVEIS, NO TERRITÓRIO EDUCATIVO, PELAS SOMBRAS DA DIGNIDADE






Antônio Domingos Araújo Cunha
 

RESUMO






Este artigo tem por fim apresentar situações em que o território educativo é uma área de interfaces de experiências diversas, onde os indivíduos aprendem a respeitar a escola como um local de transformação, travando relações de amizade e convivência, compondo suas histórias e articulando seus discursos existenciais. A convivência com jovens, enquanto professores, gestores educacionais, sobre inúmeros aspectos, na maioria das vezes nos transporta a fatos que vivemos ou deixamos de viver. Ao bem da verdade, o professor é a figura que abraça a todos e tem o poder de aprovar o desaprovar condutas. Por outro lado, é também o professor, que realiza a intermediação entre a instituição ou não, onde parâmetros de dignidade permeiam os discursos que justificam o ensino de conteúdos educativos, nas sombras da realidade cotidiana das escolas, intercomunicando territórios institucionais em que muitas indagações encontram vazios no imaginário responsivo. A freqüência à escola é compulsória, por força da Constituição Brasileira, mas em concordância com institutos internacionais, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Cabe analisar a dignidade, nestes territórios de construção identitária, tomando exemplos culturais de algumas nações. 
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ABSTRACT

This article aims to present situations in which the educational territory is an area ​​of interfaces in which diverse experiences take place, and where people learn to respect the school as a place of transformation, locking relations of friendship and conviviality, composing their stories, and articulating their existential speeches. Living with youth, like teachers, educational administrators on numerous aspects, most of the times, conduce us to the facts we did or did not live. In all fairness, the teacher is a figure who is hugging everyone, and has the power to approve the pipeline or disapprove. On the other hand, it is also a teacher, who performs intermediation between the institutions or not, where parameters of dignity permeate the discourses that justify the teaching of educational contents, in the shadows of everyday reality of schools, institutional intercommunicating territories in which many questions are empty in the responsive imaginary of people. School attendance is compulsory under the Brazilian Constitution, but also in accordance with international institutes, such as the Universal Declaration of Human Rights. It is worth analyzing the dignity, identity construction in these territories, taking cultural background of some nations. 
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INTRODUÇÃO 





Este artigo tem por finalidade demonstrar o reforço da dignidade humana advindo da experiência educativa vivenciada pelo autor, através dos anos de convivência com diferentes comunidades nacionais, em que a criança e/ou adolescente, se insere e desenvolve suas potencialidades. Há, no entanto que se estabelecer pontes entre as instituições. A família de per si, é o berço das relações do indivíduo, trazidas diariamente para o âmbito da sala de aula, num aprendizado constante que coloca o educando em contato com inúmeras experiências que permitem ao educador vivenciar e administrar tensões e conflitos existenciais na formação do caráter do indivíduo em inúmeros aspectos, constituindo seu maior desafio. 
Passamos de maneira reflexiva, a estabelecer critérios de dignidade que comparecem no ambiente escolar, e que dependem fundamentalmente de parâmetros avaliativos, para que seja efetivamente um espaço de prática de cidadania e não um local de encarceramento, e doutrinação inútil, visto que a educação deve tocar os indivíduos e provocar reações de incorporação e reflexão sobre os discursos que se apresentam nas classes, como forma de instigar seus sentidos, assim como, a pensar e agir de forma cidadã, com disciplina e método.  
Há sim, pais que acreditem que as crianças não necessitam ir à escola se forem bem educadas, há os que dividem as responsabilidades com a escola, por motivos vários, como por exemplo, a necessidade de manter os filhos ocupados com estudos, enquanto trabalham, e há os que vêem a escola como forma de fazer com que os filhos superem as expectativas com relação às conquistas intelectuais dos mesmos. Mas também os que se colocam acima das expectativas das mesmas, e a encaram como de caráter complementar à educação recebida no lar. Enquanto educadores vêem a escola como um espaço de mediação e aprendizado entre tensões identitárias, de pessoas incompletas e inacabadas em sua formação intelectual, mas que já trazem em seu genótipo, uma série de tendências determinantes de comportamentos que podem ser assertivos às expectativas da escola ou não. A criança não deve ser em verdade, o que a escola quer que ela seja, mas a escola tem necessariamente que ser o que ele deseja. Em verdade, ela não tem poder de escolha em seus primeiros anos de vida, e como dizem muitos alunos, que em verdade, acabam acostumados a freqüentá-la.









1. Acesso a educação na perspectiva da legislação nacional e internacional


 
Na perspectiva Constitucional, o Brasil tem em sua Carta Magna, art. 205, a seguinte posição: A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Vale lembrar que o artigo 206, prevê a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, em seu inciso I, igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, inciso IV, gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. O Ensino obrigatório de nove anos inclui a compulsoriedade de matricular crianças até os seis anos, na primeira série do ensino fundamental. Antes disso, segundo o artigo 6º, XXV, assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 












Também o Estatuto da Criança e do Adolescente, (ECA/2004) em seu art. 53, Inciso I, se repete em igual teor, ao inc. I da Carta Magna. Numa redação bem próxima, está o inciso V, que garante o direito ao acesso a escola pública e gratuita, próxima de sua residência (espírito comunitário)  (grifo nosso).




Segundo a Declaração Universal dos Direitos do Homem, Artigo XXVI, 1., todo homem tem direito à educação, determinando que a mesma deve ser gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória, que equivale ao antigo ensino primário, referente à fase de alfabetização da criança, hoje conhecido como ensino de 9 anos, no Brasil. A instrução técnico-profissional será generalizada; o acesso aos estudos superiores será igual para todos, em função dos méritos respectivos. Segue no item 2,  complementando que a instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais. Esclarece ainda que a instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos racionais e religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. Detalhe importante neste sentido, está no item 3,  em que os pais têm prioridade de direito na escolha de gênero de instrução que será ministrada a seus filhos (RANGEL, 1997, p. 651). 








Ao se colocar em contraponto, as disposições nacionais e internacionais, é possível observar consenso, pelo menos com relação à educação básica, chamada de elementar na DUDH (Declaração Universal dos Direitos do Homem), sendo a profissional, de caráter generalizado, ao que se entende que as aptidões do individuo podem orientá-lo à determinada área de conhecimento que o conduza ao ensino profissional. O documento internacional acima referido tem extensão com relação à modelagem da personalidade humana, discernimento, sentimentos, diferenças e desigualdades, o que nos remete à noção de dignidade humana, também pelo trabalho.  




1.2 O tratamento da dignidade na sequência de análise legal e institucional



De acordo com o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, esta, por sua vez, é formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: I -  a soberania; II -  a cidadania; III -  a dignidade da pessoa humana (grifo nosso); IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V -  o pluralismo político.
 Nesta perspectiva legal, também o Estatuto da Criança e do Adolescente manifesta no Capítulo II, sobre o Direito à liberdade, ao respeito e a dignidade, em seu  artigo 15, que:  a criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade (grifo nosso) como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.
 
Já na DUDH, o termo comparece em seu preâmbulo, considerando que o reconhecimento da dignidade (grifo nosso) inerentes a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz do mundo. Também em seu artigo 1º, está firmado que todos os homens nascem livres e iguais em dignidade (grifo nosso) e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade.
 








1.3 Inteligência e Ignorância, paradigmas a serem vencidos 














Dúvidas sobre a inteligência humana sempre existiram. Por que razão somos diferentes dos demais animais? Os animais possuem dignidade? Há controvérsias. Alguns animais têm vida inteligente, como a exemplo dos cetáceos. Os golfinhos têm uma forma totalmente diferenciada quanto a sua sociabilidade e capacidade de discernimento. E é capaz de interagir de maneira bastante peculiar e surpreendente aos comandos das crianças e adultos, com muita naturalidade. Muitos são mortos em redes de pesca diariamente, em seus territórios de origem, por ironia humana. 




 FOTO 01: PARQUE XCARET/ CENTRO DE TREINAMENTO DE GOLFINHOS
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FONTE: ANTÔNIO D. ARAÚJO CUNHA, CANCUN/ 2011. 

Ao se falar em inteligência, vale lembrar que desde os seus primórdios, a inteligência está integrada em virtude de adaptações hereditárias do organismo numa rede de relações entre o ser vivo e o meio. A inteligência nada tem de absoluto independente, sendo uma relação entre outras, entre o organismo e as coisas. Assim, se a inteligência prolonga uma adaptação orgânica que lhe é anterior, o progresso da razão consiste, sem dúvida numa conscientização cada vez mais profunda da atividade organizadora inerente à própria vida (PIAGET, 1970, p.29). 




A pergunta é como descobrimos esta relação entre indivíduo e animal, de maneira tão singela e receptiva, no que diz respeito à obtenção de resultados de socialização, de rompimento com a ignorância, que afasta as inteligências daquilo que elas têm de mais valioso a oferecer? Os animais passam por escola é bem verdade, mas que educa ou adestra? A educação vai além dos limites de simples condicionamento, atravessa o território da afetividade, refaz aquilo que não foi construído, enquanto que o adestramento faz repetir sempre o que todos esperam que aconteça. A educação, portanto, surpreende, avoluma-se em quantidade e qualidade, combate a ignorância, não no sentido do que afasta, mas no sentido de não saber, e poder saber, com dignidade. 
2. Relações do processo educativo com a dignidade humana 





                             
O território educativo é sem dúvida 
um ponto de encontro para respostas, não apenas advindas do legado cultural a ser estudado, como também propicia o entendimento da identidade dos sujeitos que buscam respostas para a trajetória humana em busca do processo civilizatório, onde as sombras da dignidade se projetaram e suas dadas razões. Lembram-se as palavras de Bartolomeu de las Casas (1547) assim escritas:



“Todos os seres humanos são homens; todos possuem entendimento e vontade, os cinco sentidos exteriores e os quatro sentidos interiores, e são impelidos a satisfazê-los; todos amam o bem, gozam com o bom e o belo, reprovam e aborrecem o mal. Não há nem pode haver nação alguma, por mais feroz e depravada que seja, que não possa ser convertida, a todas as virtudes políticas e a todo humanitarismo do homem doméstico, político e racional.”







Este grande vulto histórico espanhol, jurista, graduado na Universidade de Salamanca, nascido em 1474, teve seu pai incluso na esquadra de Colombo, na segunda viagem ao continente, vindo à América, como conselheiro do Governador em 1502. Foi em verdade um defensor da causa indígena, nas perspectivas da vida, da liberdade, e da dignidade. Lutou pelos direitos políticos, de povos livres e capazes de realizar uma nova sociedade, mais próxima do Evangelho. Sua obra de larga repercussão no México e países da América Central teria sido proibida para leitura em 1552, tanto na Espanha como nas Américas, porque contestava a política colonial, morrendo como Bispo, aos 92 anos, no Convento Dominicano de Atocha, Espanha,  em 1566, sendo hoje lembrado como um dos maiores humanistas e missionários da história do cristianismo.
 



Na expressão mais humanista e genuína deste aliado às causas humanas, remanesce o ideal de transformar o ser humano, no caso indígenas, subjugados pela cultura do branco, e arremessados na contramão do processo civilizatório desconhecido até então, nas perspectivas do novo mundo. A crítica mais cabida neste caso, é que esta invasão admitia não a dignidade na maneira como vivia o homem nativo, mas desenhada de acordo com os padrões europeus, especialmente cristãos, a que deveria acostumar-se. Mas o que exatamente é a dignidade, senão o que define uma linha de honestidade e ações corretas baseadas na justiça e nos direitos humanos, construída através dos anos criando uma reputação moral favorável ao indivíduo, com respeito a  todos os códigos de ética e cidadania e nunca transgredindo-os, ferindo a moral e os direitos de outras pessoas? Ser digno é obter merecimento ético por ações pautadas na justiça, honradez e na honestidade.
 Quem na verdade transgrediu estes códigos? A indignidade é, pois, sinônimo de injustiça.  Parece-nos visível, que o padrão europeu de vida, tenha vindo a impor exigências sanitárias aos nativos, nos parâmetros civilizatórios a que foram educados. Mas o ser humano, antes de hibridizar-se, conhecia e tinha concepções básicas de vida, no dizer de Xavier Bichat, como conjunto de forças que resistem à morte.
 Foi também com o contato dos tidos, como civilizados, que a contaminação dos nativos se deu, por desejos e ganâncias. Como resistir à morte com dignidade, sem conhecer as patologias além dos mares, para doenças sem tratamento até meados do séc. XIX, como a tuberculose, de cunho adquirido, afora as de friso genético? Daí a preocupação do francês, Arthur de Gobineau, teórico do racismo deste mesmo século, para com o futuro da linhagem humana, devido aos novos genomas a serem concebidos, no cadinho das novas formas oriundas da reprodução humana.  Que razões os nativos teriam, para acreditar num Deus, criado e concebido muito além de seu imaginário, que desenhava concepções de dignidade totalmente incomuns ao que conheciam como tal? Aonde estão as raízes do Direito? Aonde estão as bases dos Direitos Humanos? Dignidade, igualdade, pessoa, respeito. A dignidade é diferente para grupos de pessoas colocadas num determinado território?  Por muito tempo o fundamento da dignidade humana estava nas mãos de Deus. E no exemplo da Morte dos Estudantes, na Praça das Três Culturas no México, resquícios de morte e transformações de geração em geração. Onde está a dignidade? Nos templos?  Uma pessoa nos trata com dignidade quando respeita suas restrições. Mas exatamente nas mãos de que Deus? As culturas Maia e Asteca se viram invadidas e redoutrinadas de acordo com os preceitos cristãos. E os estudantes em 1968, ceifados da vida, por revoltas contra o poder militar repressor. Ossos, nomes e templos! Dignidade?





FOTO 02: MONUMENTO “ADELANTE”, em memória dos estudantes mortos.
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FONTE: ANTÔNIO D. ARAÚJO CUNHA, Cidade do México, 2011. 



Há sete razões para um cientista acreditar em Deus. A primeira delas, a admissão de que o universo tenha sido construído por um grande engenheiro, com conhecimento de leis matemáticas. Os Maias dominavam conhecimentos de astronomia e de dimensões de maneira soberba, como se observa na construção das pirâmides no México, com projeções do sol sobre os vértices da pirâmide, até a boca da serpente na base, momento da colheita. Mas, abandonaram toda esta estrutura civilizatória a partir da chegada dos espanhóis. Não há explicações para isso. Nem mesmo o genocídio. A segunda razão seria a manifestação de grande inteligência; a terceira, o conhecimento da vida de animais. Os Maias conheciam o uso de pigmentos retirados de animais para colorir suas pinturas; a quarta seria a dominação do homem sobre o animal; a quinta seria a maravilha dos gens. Os Maias adquiriram envergadura na coluna vertebral porque carregavam uma pedra chamada “Flinstone”, para cortar pedras, que serviriam para construir as pirâmides; a sexta, a existência de uma infinita sabedoria, que parece ser presente nesta civilização; a sétima será a idéia de que o homem pode conceber a Deus, o que é uma prova única, pois temiam a ordem superior (BURR, 1999, p.120). 


O legado antropológico dos Maias e Astecas nos faz crer numa memória. O fim da Antropologia é compreender a natureza do homem e das forças que agem na sociedade. Com essa compreensão virá a possibilidade de controle; e a humanidade poderá, pela primeira vez em seu milhão de anos de existência, modelar deliberadamente e inteligentemente o futuro. Sem ela, nenhuma reconstrução sólida e duradoura da sociedade é possível. A grande promessa é que a conquista da sociedade será o maior triunfo da carreira humana (LINTON, 1976, p. 484). 




FOTO 03: CIDADE PRÉ-HISPÂNICA DE TEOTIHUACAN (PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE). Nesta passagem, a conservação das pinturas feitas com plantas e animais, num dos setores da cidade.
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FONTE: POR ANTÔNIO DOMINGOS ARAÚJO CUNHA. DEZEMBRO/ 2011. 










Uma verdadeira desarticulação da cultura local dos Astecas, a exemplo da Catedral de Santiago (1610), construída com as pedras dos Templos de Tlatelolco, na Praça das Três Culturas. Os templos remanescentes, na Cidade do México, ilustram o avanço de uma cultura sobre a outra. No complexo, Tepeyac ou Monte Tepeyac. Trata-se de uma colina no Vale do México, situada dentro da atual Cidade do México. O local é famoso pela aparição de Nossa Senhora ao indígena local,   Juan Diego Cuauhtlatoatzin. A aparição rendeu mais um título a Maria, o de Nossa Senhora de Guadalupe, comemorado em 12 de dezembro, no México. No local onde a Virgem apareceu há hoje em dia duas basílicas dedicadas a ela. Uma evidência da Mariofania, distante dos reconhecimentos católicos de Lourdes, Fátima e Salete, os três em território europeu, como selo da hibridização cultural da fé cristã.  Em 1968, uma rebelião estudantil, matou mais de 300 estudantes, dez dias depois do início dos jogos olímpicos.
 A fraternidade entre os povos mesclada com a barbárie autoritária militar.

FOTO 04: CATEDRAL DE SANTIAGO E RUÍNAS ASTECAS 
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FONTE: ANTÔNIO D. ARAÚJO CUNHA. Cidade do México/ 2011. 







3. Referências adquiridas e aprendidas no desenvolvimento humano 














Há que se suscitar a obrigatoriedade do ensino público, como forma de assegurar o desenvolvimento social e robustecer o educando de dignidade, valor comum entre os homens, ensinando-o sobre sua integridade pessoal, mas não como fundamento último daquela projetada pelos ensinamentos teleológicos que o faz imagem e semelhança de Deus, mas como um direito, idéia esta exaltada pela DUDH (1948), e o Princípio da Internacionalização do Ser Humano. Em verdade, a educação previne os educandos da humilhação. A noção de dignidade humana é a condição necessária para estabelecer uma sociedade civilizada. Nós é que estabelecemos os parâmetros de igualdade.   Como garantia constitucional, a educação brasileira enfrenta ainda grandes desafios. A problemática da inclusão e exclusão social é ainda relevante. A dignidade das escolas públicas se vê ameaçada, diante da precariedade das instalações em muitos contextos. 
Da mesma forma, o questionamento da dignidade do professor em assumir classes. E a dignidade dos alunos? O que dizer? A questão das vagas é ainda emergente, a começar pelas creches, até as últimas instâncias de ensino. 




Como se percebe nos institutos analisados, a dignidade humana é a cabeceira do ordenamento jurídico. A pessoa humana é o centro de todo o mundo, comparecendo em destaque nas ferramentas jurídicas como se evidenciou. 




Mas há também inquietudes antropológicas sobre a mesma. Há quem a considere como um conceito inventado pelo homem, mas é também uma qualidade da vida. Em se tratando deste assunto, uma fonte objetiva de reflexão é o tratamento da morte, dado aos faraós egípcios. A dignidade da morte dada ao faraó certamente era relevada como se observa neste papiro, que ilustra a preparação dos rituais para a continuação de uma vida espiritual digna, onde muitos cuidados são dispensados, misturando o mundo material com o espiritual. Em contraponto, na Índia, há o ritual da cremação dos corpos, mas nem todos têm poder econômico para tanto. O Rio Sagrado tem por vezes, corpos flutuantes no Ganges, por falta de finalização de processo. Antigamente o ritual era feito com madeira de Sândalo, mas seu uso relacionado ao poder de compra. A educação igualmente tem este aspecto. Se viver e morrer dignamente são um direito universal, a maneira de entender este processo transitório, é cultural, assim como o educativo, que marca a transição entre os dois estágios, também cercado de um direito mínimo, ou seja, acessibilidade, mas cujo começo e fim, está marcado por desigualdades e diferenças, muitas delas contraditórias e incertas.   














FOTO 05: A PREPARAÇÃO DA MORTE DO FARAÓ EM PAPIRO
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FONTE: AQUISIÇÃO:  ANTÔNIO D. ARAÚJO CUNHA. Cairo, 1995. 
FOTO 06: A BUSCA DA PURIFICAÇÃO PELO RITUAL DE MORTE NA ÍNDIA [image: image6.jpg]










FONTE: Disponível em:< http://www.cpr.org.br/caminhodasindias-fotos.htm > Acesso em: 22.2.2013.





No jogo das relações humanas, nem tudo é uma questão de vida ou morte, mas como se vive. Qualidade de vida significa dar ao indivíduo o poder de integração à cultura, às relações sociais, à liberdade de ir e vir, ao de interação via processos educativos adequados às respectivas fachas etárias, ao direito e acesso ao brinquedo, ao bolo de aniversário, ao sonho e a esperança. Somente a tranqüilidade da criança, o direito ao repouso digno, ao despertar transformador e poderoso que a coloca diante da vida como território de luta e de conquista, lhe dá respostas às incertezas, gratifica o trabalho de pais conscientes e educadores dotados de profissionalismo. Nestas expectativas, as sombras da dignidade se projetam, iluminadas pela energia pungente daqueles que acreditam numa fonte irradiadora de boas vibrações onde tudo se materializa pela força das nossas ações.  
CONCLUSÃO





















Os Direitos Humanos consolidam processos que abrem espaços de luta pela dignidade humana. Há uma alma que se apóia em dois pilares, a prevenção da dignidade humana e o evitar do sofrimento. Há dor numa dignidade que se vê ferida, ainda que seja na maneira de nascer, viver ou morrer. A Dignidade é o refinamento ético dos direitos humanos. E quais os direitos humanos que devem ser vistos de maneira holística, (liberdade somada à igualdade) os discursos sociais ou liberais? Em pólos separados, ou não?  Tão grave quanto à privação de negar a educação é não dar o direito de expressão. Estas questões funcionam como desafios contemporâneos. Observa-se o Universalismo em oposição ao relativismo cultural (Ex. dignidade humana; restrição da compreensão dos direitos a um grupo de nações). É possível maximizar um mínimo ético (redutível)? Não há moral universal, mas uma pluralidade de culturas, como se observou nos exemplos dados. Para os relativistas a fonte está na dignidade. Há uma posição multicultural emancipatória tendo como base o diálogo intercultural, não obstante ele seja incompreensível muitas vezes, como por exemplo, o holocausto. É necessário abertura para o diálogo, para fundamentar o universalismo de ponto de chegada e não de ponto de partida, o que dá causa e os efeitos decorrentes.

 
É preciso um universalismo não etnocêntrico, mas pluralista, calcado no diálogo, logo, pluralista. O indivíduo e suas escolhas são mais importantes do que a própria cultura. Na visão universal não há uma ética válida para todos, porque é na cultura que se atenta a fonte dos direitos humanos. 






A dignidade já foi definida como conceito inútil, pois não significaria mais que o conteúdo do principio ético do respeito das pessoas. A única obrigação nossa é não prejudicar ninguém. A noção de dignidade humana é a condição necessária para estabelecer uma sociedade civilizada. Nós é que estabelecemos os parâmetros de igualdade? A idéia de dignidade humana parece reclamar o reconhecimento de algum princípio espiritual em cada individuo. Vive-se entre a fé e a certeza, a exemplo da  fé e da virtude de não acreditar nas coisas que não tenho certeza. A justiça é a forma de assegurar a dignidade humana. Kant dizia que a dignidade é um valor sem preço. A própria constituição permite ao Estado flexibilizar decisões considerando o comportamento desta dada cultura que decide criar uma norma que não caracterize a impunidade desta conduta antijurídica. 





Claramente configurada, no entanto, o caráter contrário à conduta adotada pela população local quando fere a dignidade humana, global, tomando vultos maiores em anéis concêntricos, movidos pela força centrífuga do egoísmo, da intolerância, da violência, da ira, da indignidade, comum e observável nos dias atuais, o que nos causa hostilidades, desânimo, descrença, ceticismo e tanto mais, como conviver com o perigo e com a incerteza, em tempos difíceis e controversos. O homem não é senão o sonho de uma sombra, (CAMPBELL, 1999, p. 143). 








Logo é preciso crer na educação e na emancipação humana, como a sombra que se descola do corpo, quando a luz o abandona. 
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